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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

Construção de uma equipa de trabalhadores 

dos serviços públicos em Hengqin 

O Governo planeia aprofundar e optimizar o controlo sobre a quota de pessoal 

total, estudando a definição do número de quotas de trabalhadores para cada um dos 

serviços e o número padrão de trabalhadores por categorias, como medida de 

optimização em articulação com o aprofundamento do controlo sobre a quota de 

pessoal. A gestão da quota de pessoal do Governo baseia-se no número de 

trabalhadores dos serviços públicos – caso se registe realmente a necessidade de 

mais pessoal, os respectivos serviços devem apresentar propostas à entidade tutelar, 

e adoptar, prioritariamente, a forma de mobilidade interna da área em causa ou entre 

áreas; e, caso se verifique realmente a necessidade de recrutar mais pessoal no 

exterior, aqueles devem então ouvir, em primeiro lugar, a Direcção dos Serviços de 

Administração e Função Pública, com vista a aperfeiçoar a gestão e a distribuição dos 

recursos humanos. 

Ao mesmo tempo, refere-se no Relatório das Linhas de Acção Governativa que, 

até 1 de Setembro de 2025, no total foram destacados, em regime de comissão 

eventual de serviço, 27 trabalhadores dos serviços públicos para exercerem funções 

a tempo inteiro na Comissão Executiva da Zona de Cooperação e nas suas 

instituições. Para além disso, foram lançados na referida Zona de Cooperação dois 

recrutamentos em regime de quota de pessoal para residentes de Macau; até 1 de 

Setembro, o número de trabalhadores de Macau no regime de quota era de 84, 

representando 48 por cento do número total de trabalhadores em regime de quota de 
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pessoal; e foram iniciados os trabalhos preparatórios para o recrutamento de mais 50 

trabalhadores segundo o regime de quota de pessoal de Macau, prevendo-se, no 

futuro, a construção gradual de uma equipa de trabalhadores baseada no regime de 

quotas de trabalhadores. 

Tendo em vista o plano do Governo de destacar mais trabalhadores excelentes 

dos serviços públicos de Macau para participarem na construção da Zona de 

Cooperação Aprofundada entre Guangdong e Macau em Hengqin, e de alargar, 

gradualmente, o âmbito do trabalho, o número de trabalhadores e o tempo de 

participação nos intercâmbios mútuos no posto de trabalho, interpelo sobre o seguinte: 

1. Qual é a dimensão prevista para a equipa da Zona de Cooperação? Qual é a 

percentagem dos trabalhadores dos serviços públicos de Macau nessa equipa? 

2. Quanto tempo prevê o Governo para concluir a construção dessa equipa da 

Zona de Cooperação até à dimensão alvo? 

3. De que medidas concretas dispõe o Governo para, respeitando o controlo 

sobre a quota de pessoal da RAEM e o destacamento de trabalhadores dos serviços 

públicos de Macau para trabalharem em Hengqin, equilibrar a construção da 

respectiva equipa através de diversos canais, incluindo a coordenação dos regimes 

de regalias e de responsabilidade dos trabalhadores dos serviços públicos? 

25 de Novembro de 2025 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

Chui Sai Peng Jose 


